
Faltam meios
para investigar
branqueamento
decapitais
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BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS

Vêm aí novas leis
mas faltam meios
para investigar

A transposição para
a lei portuguesa
de duas diretívas
europeias contra
o branqueamento
de capitais pode não
ter o efeito desejado
se os meios da

investigação forem
os atuais alertam
especialistas

em contencioso Aadoção de leis maisdurascontraobran queamento de capi
tais com a transpo
sição para o quadro

legal português de duas diretivas
europeias ameaça tornar sepou
co eficaz dado a falta de meios
técnicos materiais e humanos
para investigar este tipo de crimi
nalidade O alerta é deixado ao

Negócios pelo advogado Francis
co Colaço especialista em con
tencioso

Emcausa estão aspropostasde
leiquetranspõemparaalegislação
nacional a Diretiva UE
2018 1673 relativaao combate ao
branqueamento de capitais atra
vés do direito penal e a Diretiva
2018 843 UE que estabelece
medidasdecombate aobranquea
mento de capitais e ao financia
mento do terrorismo

Paulo de Sá eCunha advoga
do especialista em contencioso e
sóciodaCuatrecasas explicaque
no essencial a transposição das
duas diretivas visa criar as condi
ções que permitam uma coope
ração transfronteiriça mais efi
ciente e mais ágil entre as autori
dades competentes com o obje
tivo de através do direitopenal de
cadaEstado membro combater o
branqueamento de capitais cri
minalidade que assume cadavez
mais umpendor transnacional

Assegurar a cooperação entre
Estados membros

Tal como avança Diana Silva
Pereira advogadada sociedade li
deradaporCarlos PintodeAbreu
o objetivo da nova legislação será
assegurar que as autoridades
competentes dos Estados mem

bros da União Europeia possam
cooperar de formamais eficiente
e ágil minorando as cifras negras
os atrasos nos processos e possi
bilitando a obtenção de provas

Outro propósito é igualmen
te harmonizai o elenco das ativi

dades criminosasque constituem
infrações subjacentes ao crime de
branqueamento Bem como ga
rantirque ospaíses quepertencem
ao espaço comunitário impõem
sançõespenaisproporcionais efi
cazes e dissuasoras perante o cri
me debranqueamento Isto por
que se reconhece que o fenómeno
temumpotencial particularmen
te elevadoe seriamente lesivo dos
interesses individuais e coletivos

Uma forma de harmonizar
conceitos
Para Paulo de Sá e Cunha com a
transposiçãodasduasdiretivas eu
ropeias aquilo que está em causa
é de uma forma simples a har
monização de conceitos entre os

ordenamentosjurídicos dosvários
países da União Europeia Mas
não só já que o propósito é tam
bém o reforço da punição das
condutas que a qualquer título
consubstanciem ou facilitem o

branqueamento de capitais atra
vés da remoção dos diversos obs
táculos que habitualmente se le
vantam na investigação e repres
são deste tipo de criminalidade

O sucesso da nova legislação
destinada a tomar as práticas cri
minais associadas ao branquea
mento de capitais está dependen
te contudo tal como sublinha
Francisco Colaço sócio daAlbu
querque Almeida de dois aspe
tos centrais Desde logo sublinha
dependerá da forma como as di
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retivas forem transpostas para o
ordenamentojurídico nacional e
do conteúdodosnormativos legais
a elas subjacentes

O mesmo advogado alerta
contudo que o problema a mon
tante irásubsistir Afaltademeios

técnicos materiais ehumanospor
parte do Ministério Público e dos
órgãos depolícia criminalpara in
vestigar e instruir os correspon
dentes processos vai aparente
mente manter se O que poderá
comprometer o propósito subja
cente à investigação que é conde
nar os agentes cuja conduta seja
integradoradapráticados tiposde
ilícito criminal contemplados nos
aludidos atos legislativos emana
dos daUniãoEuropeia

Branqueamento dá
pena de prisão que
pode chegar a 12 anos

O encobrimento dissimulação
transferência lavagem e integra
ção debens evantagens obtidos
de forma típica epenalmente ilí
cita são práticas que se consubs
tanciam embranqueamento de
capitais e constituem um crime
grave epunível compenadepri
são de dois a 12 anos explica ao
Negócios a advogada DianaSil
va Pereira

O reforço do combate a este
fenómeno criminal está na gé
nese da aprovação na semana
passada emConselho deMinis
tros de umapropostade lei que
visa transporparao quadro legal
português duas diretivas euro
peias 2018 1673 e 2018 1673

A transposição deveria ter
sido feita até 10 dejaneiro últi
mo Alémde Portugal estavam
em alegado incumprimento
Chipre Hungria Holanda Ro
ménia Eslováquia Eslovénia e
Espanha tendo estes oitopaíses
recebido cartas de notificação
paracumprir oprimeiro passo
de umprocesso de infração

Para Bruxelas as regras
contra o branqueamento de ca
pitais são fundamentais na luta
deste tipo de criminalidade e
tambémcontra o financiamen
to do terrorismo Escândalos

recentes como o Luanda
Leaks revelaram a necessida
de de regrasmais rigorosas a ní

vel da União Europeia defen
dem ainda as instâncias comu
nitárias

Tal comooNegóciosnoticiou
no decorrerde 2019 ajustiça re
cebeu 8 974 comunicações de
operações suspeitas no âmbito
da lei de combate ao branquea
mento de capitais e ao financia
mento de terrorismo Segundo a
Procuradoria Geral daRepúbli
ca este número representa um
aumento de 43 face aos 6 271

casos quehaviamsido reportados
em 2018 Neste âmbito no ano
passado e segundo amesmafon
te foram apreendidas nomon
tante na ordem dos 2 580 mi
lhões de euros
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